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			Para nós, não se trata de reformar a propriedade privada, mas de aboli-la; não se trata de atenuar os antagonismos de classes, mas de abolir as classes (Marx; Engels apud Fernandes in Lênin, 1983, XV).


		


	

		

			APRESENTAÇÃO


			Talvez as mais importantes questões que na atualidade os educadores empenhados com a crítica e com a transformação social podem fazer-se, seja: o que podemos ainda alcançar em termos de avanços sociais e educacionais nos limites do capitalismo subalterno e periférico? Quais as possibilidades de realização – simplesmente – dos velhos ideais liberais democráticos nas atuais circunstâncias do capitalismo?


			Pois estas são as indagações de partida de Democratização da escola pública: a educação entre o controle estatal e o controle do mercado. Neste necessário livro Valricélio Linhares assume com coragem a tarefa de pensar os novos desafios da educação brasileira...


			De certa forma assume os desafios de pensar – e transformar – um país...


			Era uma vez um jovem país que, apesar dos poucos séculos de vida, já se acha bem depauperado, como diz o cantor popular “aqui tudo parece que era ainda construção e já é ruína”1. Suas matas outrora exuberantes estão desaparecendo, suas águas ou estão secando ou se tornando tóxicas, seu céu ficando cinza, suas montanhas ficando ocas e/ou peladas, muitas de suas espécies de animais se extinguindo; do seu povo grande parte vive mal, não tem casa para morar, não tem terra para plantar, não tem trabalho para viver, e milhões de pessoas – “quase todas pretas”2 – vivem encerradas em cárceres3. Por aqui, nessas terras a morte, a dor e o sofrimento não assustam nem comovem mais quase ninguém, quer dizer, desde que não sejam coisas que aflijam a “gente bem”.


			Mas, houve um tempo em que esse jovem país logrou tornar-se potente. Em poucas décadas passou de longínquo rincão exótico exportador de café a país industrializado, fornecedor de matéria prima abundante, força de trabalho barata e lucros exorbitantes para as matrizes imperialistas; cresceu à sombra dos seus novos senhores da era industrial, chegou a 8ª economia do mundo entre coturnos e batinas; atravessou crises e recessões sempre apoiando-se nos ombros das classes trabalhadoras; mais adiante viu ascenderem, originadas das lutas sociais dos trabalhadores, forças democráticas e políticas (embora tímidas e modestas) de combate à pobreza, de melhoria salarial para logo então ressurgirem no bojo de uma onda mundial reacionária o vulto sombrio das forças mais nefastas do atraso.


			Valricélio Linhares está atento ao quanto a história da escola brasileira serve de índice das desigualdades que marcam esse jovem e imenso país dominado e controlado por um punhado de poderosos que nunca economizaram esforços na sua luta em prol do fechamento do acesso popular às letras, às ciências, aos saberes mais elevados que a humanidade produziu.


			Historicamente as massas trabalhadoras brasileiras entraram e saíram de períodos de autoritarismo ou de alguma abertura democrática sem conhecer alterações significativas na sua condição de classe explorada e oprimida e estiveram sempre afastadas de qualquer benefício do crescimento econômico por elas promovido. Depois de carregar nas costas o país ao longo de séculos, durante a ditadura empresarial militar de 1964-1985 e no contexto do crescimento econômico alcançado4, as classes trabalhadoras brasileiras ouviram dizer dos intelectuais orgânicos daquele regime sanguinário que o bolo precisaria primeiro crescer para depois ser dividido. Desnecessário dizer que essa prometida divisão do bolo nunca veio, nem os farelos chegaram para o povo; sequer como pequenos benefícios que poderiam ter vindo sob a forma de serviços públicos estatais, como educação.


			No Brasil as lutas por educação pública ganham relevo de fato com o movimento dos Pioneiros da Educação nos anos 1930, porém, desde então os “de baixo” nunca conseguiram exercer pressão suficiente para dobrar a reação das classes dominantes e fazer avançar a democratização do acesso ao ensino. O processo de industrialização e o notável crescimento econômico dos anos 1970, que poderiam ter favorecido ao menos a ampliação do sistema de ensino e promovido alguns avanços sociais, por terem sido dinamizados no bojo da ditadura empresarial-militar, na verdade aprofundaram a concentração de riqueza e poder e agravaram as questões sociais dentre as quais se destacam a manutenção de elevados índices de analfabetismo.


			Assim o Brasil atravessou o século XX: industrializando-se, crescendo, concentrando riqueza, aprofundando desigualdades sociais, aperfeiçoando mecanismos de dominação social e, como parte de tudo isso, negando direitos básicos às maiorias sociais, como o acesso à educação.


			Este livro de Valricélio Linhares enfrenta o desafio de compreender as novas – e mais perversas – formas que revestem as desigualdades educacionais. A análise de Democratização da escola pública: a educação entre o controle estatal e o controle do mercado demonstra como o capital vem focando sua mirada na educação e dirigindo para ela suas ações de rapinagem e, assim, vem transformando o cenário das disputas hegemônicas em verdadeira área de conquistas.


			Até pouco tempo atrás, o capital, isto é, as corporações econômicas, ocupadas com seus próprios desafios capitalistas, aceitavam que o ensino se definisse como atividade de interesse público, no âmbito das políticas sociais, sob a tutela do Estado e que a escola desempenhasse suas funções de “aparelho ideológico de Estado”. Até aí o estágio da acumulação capitalista ainda não demandava a apropriação dos setores de atividade que até então funcionavam como política social sob a tutela do Estado.


			A crise sistêmica que começa a se formar no início dos anos 1970 impõe ao capital a necessidade de transformar todas as áreas da atuação humana em setores de geração de lucros e é nesse movimento que são gestadas as transformações analisadas neste livro.


			No período anterior ao período que se inaugura com essa crise sistêmica, estrutural, o grande desafio do pensamento crítico era revelar o caráter classista da escola que, como aparato estatal, cumpria funções principalmente ideológicas e políticas, mas também econômicas com a formação da força de trabalho.


			Com efeito, se a relação estabelecida antes era de externalidade entre as corporações econômicas e os sistemas públicos de ensino e o capital estava interessado basicamente em que a escola com sua “relativa autonomia” realizasse suas funções ideológico políticas; o quadro agora é outro, pois as personificações do capital não se contentam mais em ficar do portão para fora da escola esperando que ela cumpra (com sua autonomia relativa) seus compromissos classistas – não! Agora o capital vai para o interior dos aparatos estatais de ensino – ou a eles associados – para comandá-los por dentro.


			Em todo o mundo capitalista e particularmente no Brasil a educação, inclusive o ensino público está transformando-se em área de atividade econômica de geração de lucro. Isso se tem dado de diversas maneiras: pela privatização direta de escolas públicas, como está acontecendo em algumas partes do Brasil; ou pela presença de empresas capitalistas realizando negócios nas diversas atividades associadas ao ensino; mas, além disso, as agências do capital têm marcado presença no interior de secretarias e ministério da educação e desempenhado papel determinante em processos de definição pedagógica e curricular.


			Conforme revela Valricélio Linhares, o cenário atual é preocupante, pois demonstra um aumento do controle do capital sobre a instrução e faz parecer mais distante a possibilidade de que nos limites do sistema do capital, sobretudo em países periféricos e subalternizados, possa ainda haver alguma mudança significativa no sentido de se alcançar a democratização do ensino.


			O que o autor nos revela é que tem havido uma espécie de tomada de assalto da escola pelas personificações do capital, isto é, não satisfeito com o controle exercido meio que indiretamente sobre as instituições públicas de ensino, agora as corporações empresariais penetram nas estruturas públicas de ensino para capturarem-nas por dentro, seja para ganhar dinheiro com elas, seja para determinar diretamente seu funcionamento.


			A análise rigorosa e a crítica penetrante que se desenvolvem neste livro, todavia, não fecham os olhos para as contradições, muito ao contrário, trabalham na perspectiva da transformação, gramscianamente caracterizam-se como uma reflexão “pessimista con l’intelligenza, ma ottimista per la volontà”.


			Justino de Sousa Junior


			Fortaleza, novembro de 2024.


			


			

				

					1	Trecho da canção Fora da ordem, presente no álbum Circuladô, gravado pela Polygram/Philips, em 1991.


				


				

					2	“Quando você for convidado pra subir no adro da fundação / Casa de Jorge Amado / Pra ver do alto a fila de soldados, quase todos pretos / Dando porrada na nuca de malandros pretos / De ladrões mulatos e outros quase brancos / Tratados como pretos / Só pra mostrar aos outros quase pretos / (E são quase todos pretos) / Como é que pretos, pobres e mulatos / E quase brancos, quase pretos de tão pobres são tratados [...] Pense no Haiti / Reze pelo Haiti / O Haiti é aqui / O Haiti não é aqui” (Gilberto Gil; Caetano Veloso. Haiti. In: TROPICÁLIA 2: Polygram/Philips, 1993.


				


				

					3	O Brasil tem a 3ª maior população encarcerada do mundo e 70% dela é constituída de negros (https://www12.senado.leg.br/tv/programas/em-discussao/2024/06/politica-penitenciaria-esta-em-debate-no-senado-brasil-tem-a-3a-maior-populacao-carceraria-do-mundo#:~:text=O%20Brasil%20j%C3%A1%20tem%20a,falhas%20nos%20programas%20de%20ressocializa%C3%A7%C3%A3o.)


				


				

					4	Período denominado “milagre brasileiro” quando o PIB nacional passou do nível já alto de 9,8% em 1968 a 14% em 1973. Esse assim chamado “milagre” (não poderia haver denominação mais ridícula) não passou de um crescimento econômico pautado exatamente na superexploração do trabalho e na repressão brutal das classes trabalhadoras – não se esqueça que esse período foi justamente o período chamado “anos de chumbo”. O tal “milagre’ foi, na verdade, o crescimento econômico de num país subalterno, controlado por uma elite voraz e servil ao imperialismo; um crescimento que se deu puxado pela indústria estrangeira atraída com a oferta de infraestrutura nacional bancada com investimentos estatais, riquezas naturais (aparentemente então) inesgotáveis e uma força de trabalho pronta para ser superexplorada sem resistências dado que estava fortemente vigiada por um regime militar repressivo duríssimo.


				


			


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			Apresentação do problema, do objeto de estudo e sua delimitação


			As teorias críticas da educação que compõe o campo do marxismo, com suas variadas abordagens, compreenderam a escola como instituição de Estado em três perspectivas principais de caráter reprodutivista, que assim sintetizamos: a primeira é a que tem a escola como aparelho ideológico de Estado (Althusser, s/d), a segunda pensa a escola como espaço de reprodução da desigualdade gerada pelo sistema social, conforme Bourdieu e Passeron (Saviani, 2012), operando como violência simbólica, e a terceira perspectiva de análise da escola pública é a que considera que ela é espaço de formação da mão de obra, espelhando as relações sociais do trabalho no seu interior, segundo Bowles e Gintes (Enguita, 1989), em termos de organização formando um sistema de ensino em que, apesar de aparentar possuir uma forma unitária e unificadora, a escola é dividida em duas grandes redes correspondentes a divisão da sociedade capitalista em duas classes sociais fundamentais, a burguesia e o proletariado, de acordo com Boudelot e Establet (Saviani, 2012).


			Isso acarretou, no Brasil, a produção de duas grandes vertentes da crítica, uma de caráter popular que tem sua síntese mais organizada na Pedagogia de Paulo Freire (Freire, 1987), abordagem que alia o campo da linguagem (dialogicidade) com a análise de classe chegando mesmo a ter alguns fundamentos em Marx, Gramsci e na pedagogia socialista de base experimental. A outra vertente da crítica, mais nitidamente marxista, em especial gramsciana e socialista, é a pedagogia histórico-crítica de Saviani (2013). Ambas têm em comum a análise de classe e, consequentemente, a crítica da escola pública como espaço contraditório de dominação de classe. A escola liberal democrática tradicional era depositária da ideia iluminista de “emancipação pelo conhecimento” em sentido burguês, em face do Antigo Regime (Laval, 2019, p. 15), do que resulta em saber escolar que se constitui alheio às contradições próprias da sociedade burguesa, sendo somente nesse sentido que a educação escolar pressuposta, e em seguida materializada, é desvinculada da realidade social, uma vez que se não expressa diretamente as contradições do regime burguês, que não se volta contra ele, que não o denuncia, não o problematiza como objeto de crítica, mas é voltada para a reprodução do novo sistema social em termos de conformação para as relações de trabalho, conformação em sentido amplo, formando instrumentalmente a força de trabalho realizando nos estudantes a inculcação dos valores da classe dominante, a orgulhosa e egoísta burguesia, centrada na obtenção do lucro, na concorrência.


			Assim, as teorias críticas da educação, concentraram-se no problema do caráter reprodutivo da escola pública, mesmo que Saviani tenha feito uma síntese que se propõe superadora do caráter reprodutivista passivo da escola ao defender, com base em Gramsci, que a instituição escolar é espaço de disputa hegemônica e a ideia da socialização do saber como objeto para a democratização da escola e da sociedade. A luta de classes no interior da escola e fora dela, por meio das reformas democráticas da educação, deve ser a luta pela socialização do saber, o que passa antes pela ampliação do acesso e garantia das condições materiais de sustentação do sistema de ensino. Saviani pode ser incluído na crítica reprodutivista aqui apenas no sentido metodológico, uma vez que ele vê a escola como instituição que restringe a socialização do saber elaborado às camadas mais abastadas da sociedade, ou que limita o acesso às camadas subalternas da população. Democratização da escola é democratização do saber às massas, do contrário ela apenas reproduz, embora sendo espaço de disputa pela hegemonia – ao nosso ver, uma disputa desigual e pouco favorável a maiores progressos. Os reprodutivistas em sentido mais literal, revelaram o que seria uma limitação fundamental do potencial de mudança social via escola, uma vez que ela consegue suprimir, por diferentes estratégias, a luta de classes em seu interior.


			Para além dessa crítica das teorias progressistas, e mesmo da crítica crítica feita por Saviani, que ao nosso ver, pelas condições sociais dadas em seu tempo, não puderam notar o aparecimento de uma nova funcionalidade imposta artificialmente à educação e à escola pelo regime social burguês nessa atual fase de mundialização e financeirização da reprodução do capital, observamos as evidências de uma nova forma da educação burguesa, não mais somente no campo pedagógico como na versão atualizada do tecnicismo, classificada por este autor como neotecnicismo, e por outros, de modo mais específico, pedagogia toyotista (Kuenzer apud Lombardi; Saviani; Sanfelice, 2005). O problema é que, além do seu caráter reprodutivo clássico, por assim dizer, a escola pública passa a ser objeto de acumulação do capital, de reprodução direta do valor, seja na forma comercial, seja na forma financeira, o que já é próprio das escolas da rede privada. Então o nosso objeto de estudo é a escola pública estatal, tendo como pressuposto a sua transformação em objeto de acumulação do capital. Não abordaremos como objeto a questão pedagógica, ou qualquer aspecto específico da pedagogia e da didática, como a questão dos conteúdos ou do ensino e aprendizagem. Então em termos de delimitação espacial do objeto, não é qualquer escola, não se inclui a rede privada porque esta já se configura como empresas do setor de educação, não é a universidade pública, embora esta apareça como demonstrativo de um quadro privatista do ensino, mas a escola básica que atende a grande massa, correspondendo, só no ensino médio (ou secundário), a 87% das matrículas (Brasil, 2024), onde se encontram os filhos e filhas da classe trabalhadora. Enfim, tratamos da escola básica enquanto objeto das políticas educacionais e do orçamento público estatal.


			Para situar os elementos que substanciam o todo do nosso estudo, esse objeto nos leva a analisar ainda a questão do Estado e sua relação com a educação, especialmente a velha questão do controle estatal, que em boa parte foi dada ao esquecimento no interior das grandes teorias da educação, como ele (o Estado) limita os progressos democráticos da escola pública, como ele encerra uma contradição fundamental: a de ser incompatível com a democratização real da escola pública, uma vez que impõe historicamente barreiras orçamentárias, reformas parciais, pontuais e desarticuladas em relação à totalidade do sistema de ensino, impõe de modo mais ou menos ampliado, não sem tensões, o interesse privado sobre o interesse público, desfigurando em certa medida o próprio caráter de instituição pública da escola e pondo em seu lugar o matiz de entidade administrativa, de gestão empresarial, sob maior influência do mercado. O determinante dessa condição dada ao Estado se explica pela sua própria natureza, por servir à sociedade de classes, inclinando-se inevitavelmente ao interesse da classe dominante, em última instância, por servir ao interesse do capital. Ao lado deste fenômeno reprodutivo direto do capital sobre a escola pública, também procuramos apresentar a análise da crise estrutural da escola liberal democrática – que inclui a análise da crise do seu tripé de sustentação a partir do esgotamento do taylorismo-fordismo e do enfraquecimento do poder de controle dos estados nacionais e o problema da financeirização do capital (Sousa Jr., 2014) – e a atual reforma empresarial da educação. Confirmada a hipótese da escola como objeto de acumulação do capital, cujos traços mais evidentes levam alguns autores a chamar de escola neoliberal (Laval, 2019; Freitas, 2018) ou outra designação como escola conformada à lógica do mercado (Akkari, 2011; Galzerano, 2022; Ravitch, 2011), temos então um novo paradigma da educação. Há três aspectos estruturantes da totalidade do texto da tese que correspondem aos objetivos:


			a)analisar a questão do Estado, sua relação com o capital e a educação;


			b)analisar a crescente influência do mercado sobre a educação (relativa transferência do controle estatal para o controle do mercado) – ou controle estatal da escola sob a tutela do mercado;


			c)explicitar o fenômeno da escola como objeto de acumulação do capital, o que ocorre por meio das reformas empresariais da educação, procurando explicitar a escola como mercadoria.


			d)de caráter mais específico, mais como evidência, analisar a fundação Lemann como aparelho privado de hegemonia do empresariado sobre a educação pública brasileira.


			O Estado, aparece como esfera mediadora fundamental da relação entre capital e trabalho, está no centro da dinâmica que determina a forma da escola moderna desde o seu nascedouro, mas especialmente a partir do momento em que a burguesia toma e consolida o seu poder político passando a controlar e dar forma ao Estado moderno e este à educação. Sobre a educação ele (o Estado como instituição burocrática e provedor de políticas) recebe como ponto de partida para esboçar sua política educacional as reflexões propositivas de pensadores proeminentes do movimento iluminista, desde o campo da filosofia ao campo da economia política. Eles tiveram que se colocar sobre o problema de instruir as massas, e o que ensiná-las. Uma parte desse movimento, por assim dizer, inspirou os estudos que se centraram na escola como instituição voltada para a reprodução social via preparação da mão-de-obra e a conformação para as relações de produção. “[...] O estudo das ciências em geral é assunto daqueles que vivem confortavelmente e dispõem de tempo livre”, defendia Locke, concluindo que “Os que têm empregos particulares devem entender as funções; e não é insensato exigir que pensem e raciocinem apenas sobre o que forma sua ocupação cotidiana (Locke apud Enguita, 1989, p. 111). Voltaire, defensor da liberdade de expressão sustentava que “A ralé não” devia “ser instruída” (Voltaire apud Frigotto, 1996). J. Mill considerava que “As massas” deviam “ser educadas para o cultivo do bom senso” (Mill apud Frigotto, 1996). Por fim, Smith defendia que era preciso ter cuidado em não instruir em demasia as massas, tendo sido a ele atribuída a máxima de que as massas devem ter uma educação em doses prudentemente homeopáticas (Mill apud Frigotto, 1996).


			Além dessa questão do que ensinar, do que se tem ainda em síntese a defesa da educação pública e a concepção didática da educação moderna inspirada nas manufaturas, pensada por Comenius (2001), há o problema do controle sobre a educação por parte do Estado, o que já incluía esse pensador morávio do século XVII. Para Smith, a preocupação de que a instrução do povo deve ser de interesse do Estado, tanto por uma questão moral, de instrução, como por razão de controle pelo retorno que ela daria em termos políticos e de elevação da capacidade produtiva do trabalhador (Smith, 2016, p. 962-1031), ele tinha como base essa tradição e certamente sabia o que Condorcet (Ponce, 1986), defendia quando a burguesia acabara de tomar o poder na França: o controle estatal sobre a educação, interferindo nos conteúdos, nos métodos e na escolha do quadro de pessoal docente. Isso sugere, inequivocamente, a clareza que esses pensadores tinham de que o regime de acumulação e concentração da riqueza, que coincide com a modernidade do capital, exige uma nova educação a ele correlato e sob o controle estatal.


			A concepção da forma da educação, dos métodos, dos conteúdos e da organização do ensino passou a ser a preocupação da crítica da educação, absorvendo até mesmo o movimento da classe trabalhadora que depositou a confiança no papel socializador da escola sob o controle do Estado. O conflito entre instrução pública estatal e educação livre da sua ingerência em favor do capital teve em Marx o desfecho que orienta em grande parte o pensamento marxista na crítica da educação contemporânea, no sentido de se colocar em favor da obrigatoriedade e gratuidade do ensino sob as expensas do Estado. Enquanto proudhonianos se opunham radicalmente à educação estatal por considerá-la impossível em garantir uma formação intelectual e profissional favorável aos interesses da classe trabalhadora, chegando mesmo a se opor à obrigatoriedade e à gratuidade do ensino, Marx, defende, nas circunstâncias dadas em seu tempo, de desigualdade social e de precariedade da educação escolar disponível às massas, que o ensino devia ser de financiamento estatal, sob inspeção estatal, mas sob controle direto da classe trabalhadora (Nogueira, 1993). A esse respeito, Lombardi observa que


			A crítica [de Marx e Engels] da dependência escolar do Estado não tem somente aspectos negativos. A proposta sugerida é de sistema de gestão não burocrático, com a intervenção direta da população trabalhadora através de seus delegados e num marco de democracia direta, tal como colocam em relevo suas indicações, já assinalados a propósito da Comuna de Paris. (Lombardi, 2011, p. 19).


			Destacamos, no entanto, que a parte da crítica que se tornou mais relevante no campo marxista acaba por adotar o entendimento liberal democrático da escola pública, concentrando-se na defesa da obrigatoriedade e da gratuidade, exatamente como Marx defendia nas condições históricas dadas no século XIX, como posição que certamente passaria por ajuste, mas que o tempo não lhe permitiria, nem a Engels, fazê-lo. No âmbito do Congresso de Bruxelas, de 1868, a seção de Genebra se coloca em oposição aos proudhonianos e estende a noção de gratuidade do ensino:


			posto que a gratuidade – tal como é concebida em nossos dias – se mostra incapaz de garantir a generalização da escolarização, faz-se necessário que o Estado forneça a cada um não somente a instrução em si mesma, mas também os meios de subsistência (alimentação e outros) necessários durante todo o período de estudos (Nogueira, 1993, p. 192).


			Não é este o quadro atual da educação pública liberal democrática, sendo mais ou menos restrita de acordo com a forma assumida pelo Estado, se mais neoliberal ou de integração com políticas sociais próximas do wefare state conforme a balança de forças da luta de classes? No Brasil, a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, oriundas de uma larga conciliação de classes, sustentam exatamente esse preceito de, em face da desigualdade social, garantir o acesso à educação posto que não bastam os princípios de obrigatoriedade e gratuidade. Esses princípios são objeto de disputa no parlamento, mesmo quando o Estado assume, sob governos de esquerda, a feição desenvolvimentista com políticas de inclusão social. Essa disputa, no nosso entendimento, acaba por concentrar o campo da crítica da educação no debate que envolve a extensão da obrigatoriedade, a garantia dos meios de acesso e permanência, o êxito escolar, a diversidade de políticas de inclusão na educação, orçamento público versus privado etc., não que estes fenômenos particulares das coisas da educação não sejam importantes. Em todo o mundo letrado e entrelaçado com a economia mundializada, o debate educacional só pôde ser conduzido a ver este campo de espectros da questão da educação. Ao lado de Marx, a crítica marxista contemporânea defende a obrigatoriedade, a gratuidade e a expansão da educação pública, mas separando a tese fundamental de Marx que é sua oposição ao gerenciamento estatal.


			O fenômeno do neoliberalismo, ou das políticas ultra-neoliberais sustentadas e praticadas pela extrema direita atual, atrai todos ao debate em torno da afirmação ou da negação de políticas mais próximas do Estado de bem estar-social, nem tanto em termos essenciais, como planejamento estatal, financiamento das bases da indústria e do emprego de modo integrado e em conflito com a tendência da financeirização, pelo menos não substancialmente. Tanto a crítica liberal quanto a crítica marxista são levadas, no caso do Estado, a ficar no campo da forma político-econômica, mantendo o caráter burguês do Estado, ao passo que, no campo da educação, por mais que cheia de boa intenção, a crítica de ambos os lados é conduzida a se ater ao caráter das políticas educacionais, em especial os conteúdos, a concepção de gestão e o financiamento, deixando de lado a questão do controle estatal, do que resulta no campo progressista que se o problema está na progressão da influência empresarial na educação com ameaças de privatização do ensino, a alternativa é combater essa influência, ou melhor combater a neoliberalização das políticas educacionais. Em consequência, ainda no campo da crítica progressista, com poucas exceções, quando o problema é o Estado, a crítica se concentra na administração do Estado e na sua forma econômica. Quando o problema é a educação, a crítica se prende ao conteúdo das políticas educacionais. Ora, se não se toca na essência do Estado, na sua relação com o capital e na incompatibilidade dele com a democratização da sociedade e da educação, toda a crítica não pode passar de uma tautologia e, por isso não pode chegar ao ponto da necessidade de superação do Estado burguês, nem se colocar para além da educação liberal democrático-burguesa. O que se têm agora, nesse caso político, é um duplo problema, não só de análise, mas de um desafio da práxis: de um lado a questão da educação sob o controle estatal, que impede a substancial democratização da escola pública; do outro, o problema das políticas que transformam a escola em objeto de controle do mercado.


			Essa questão está, em termos de exposição, no nível primeiro da nossa tese: o problema do controle sobre a escola pública entre o gerenciamento estatal e o gerenciamento do mercado. O que aparecia no projeto da pesquisa como hipótese, é dado aqui como fato. Essa transferência não é absoluta nem convencional em termos formais. Ela se assemelha mais a uma situação em que o Estado parece figurar como o meio burocrático e legitimador das políticas comandadas pelo empresariado na educação. Mas, considerando o avanço das políticas de neoliberalização da escola pública capitaneadas pelo empresariado via organizações internacionais e entidades que atuam em âmbito nacional, como as fundações empresariais, se trata de uma situação de controle do mercado sobre a educação. O segundo nível em termos expositivos de análise da nossa tese, é o da transformação da escola em objeto de acumulação do capital. Em suma, ao nosso ver, em termos radicais, isto é, em termos essenciais, em primeiro lugar, é preciso colocar em evidência o problema axiológico do controle estatal sobre a escola pública (hoje camuflado pelo problema do controle mercadológico), e em segundo lugar, o problema da transformação da escola em objeto de acumulação do capital.


			No geral, a primeira parte da tese procura discutir o problema do Estado, sua gênese abstrata, sua relação com o capital e com a educação. A segunda parte, para além da questão da reprodução, o problema da conversão da escola em objeto de acumulação do capital. No segundo caso optamos por limitar o campo da investigação ao Estado neoliberal brasileiro, que figura sob o título de Reforma gerencial do Estado e a nova modalidade de privatização que transforma a escola em objeto de acumulação do capital. Nos situamos basicamente na análise desata reforma iniciada em meados da década de 1990, e seus desdobramentos no sentido de conformar a gestão empresarial do Estado criando as bases para a transformação da escola em objeto de valorização do capital via Parcerias Público-Privadas (PPPs), modalidade específica de privatização dos serviços públicos estatais, o que pressupõe como pano de fundo a ideologia do empreendedorismo sobre a educação. Esse recorte temporal não deixará de lado verificações da permanência e da administração de medidas neoliberais dos governos imediatamente anteriores ao momento de maior conformação da força do empresariado nas políticas educacionais durante os governos de exceção de Temer e Bolsonaro, ao passo que também será analisada a continuidade da influência do empresariado neste terceiro mandato de Lula na presidência da república. O Ministério da Educação (MEC) já figura como uma gestão largamente povoada por representantes de fundações empresariais com forte influência na definição (e até inoperância e “falta” de plano) das políticas educacionais. Essa falta de plano e inoperância parece ser na verdade uma estratégia de manutenção das políticas neoliberais comandadas a partir de dentro do MEC pelo empresariado, o que se expressa na composição do órgão e na manutenção da reforma do ensino médio – implantada no governo Temer.


			Metodologia e estrutura do texto


			O nosso ponto de partida com relação ao método de análise é uma concepção de realidade entendida como o que não se revela diretamente aos sentidos, mas que não pode ser substancialmente compreendida pelos diferentes modelos explicativos que se reúnem no termo metafísica, cujas especulações possuem caráter linear, a-histórico, lógico e harmônico em face do entendimento dos fenômenos sociais. Conforme Frigotto (1999, p. 74), esta visão de mundo metafísica é classificada como tal por “Vieira Pinto”, “Mao Tse-Tung” e “Lenin”, os quais contrapõem a esta abordagem a dialética materialista ou materialismo histórico, ou materialismo histórico-dialético. Para nós, a realidade social mesmo se mostra indireta e confusamente através dos fenômenos decorrentes das relações de produção da vida material, não como realidade que determina mecanicamente os sistemas de leis e a organização do poder, ou a diversidade de micro relações sociais, políticas e culturais, mas como realidade historicamente produzida pelo gênero humano nas relações de produção, como realidade histórica, transitória, porque produção humana.


			Quando olhamos pra realidade escolar, isto é, quando olhamos para os fenômenos da educação, podemos perceber aspectos de linearidade e de aparente harmonia, parecendo uma lógica com dinamismo necessário, inevitável e inquestionável. Mas numa vista mais desconfiada, partindo de uma visão de mundo mais crítica, logo se revelam aspectos contraditórios, interesses que entram em conflito com os pressupostos da educação pública e democrática, que ameaçam o caráter de instituição democrática da escola. Em face desta desconfiança crítica é que optamos pelo materialismo histórico-dialético, cuja origem se encontra em Marx (2011) a partir da superação da perspectiva dialética idealista hegeliana5. Em síntese, Marx define o método dialético enquanto método de ascender do abstrato ao concreto, processo entendido como “o modo do pensamento de apropriar-se do concreto, de reproduzi-lo como concreto mental”, pensado (Marx, 2011, p. 54-56). Ao contrário da inversão idealista da relação sujeito objeto de Hegel, Marx tem esse processo de se passar do abstrato ao concreto como procedimento de análise do concreto, não como procedimento do próprio pensamento na produção do concreto. Esse processo ou modo de proceder do pensamento não “é o processo de gênese do próprio concreto” (Marx, 2011, p. 55).


			Desse modo, ao primeiro olhar sobre o fenômeno da educação e da escola no Brasil, percebemos, ainda que de modo fragmentado, alguns fenômenos contraditórios, como o conflito entre uma educação pública estatal e o ideal da democratização da escola, seja em sentido liberal democrático, seja em sentido de democratização efetiva no interesse da classe trabalhadora; e o conflito entre os interesses da lógica do mercado e do que se chama de interesse social, no que o mercado tenta retirar do Estado as últimas barreiras regulatórias funcionais, resultantes da disputa entre capital e trabalho que se encontram sob a prolongada e agora radical hegemonia do neoliberalismo. O emprego do método histórico-dialético tornou possível perceber as derivações fundamentais desses dois fenômenos contraditórios que envolvem a educação, o Estado e o mercado sob a forma neoliberal mais radical: a primeira é que não parece ser o Estado, mas o mercado que passa a exercer maior controle sobre a educação, o que se faz por meio de reformas empresariais, para convertê-la à lógica do mercado; a segunda derivação, decorrente da anterior, é a conversão da educação e da escola em objeto de acumulação do capital, o que se soma ao seu caráter ideológico-reprodutivo. No mundo da pseudoconcreticidade, a escola estaria se ajustando a uma concepção de gestão e de formação mais eficiente e inovadora ao absorver categorias da ideologia do mundo empresarial. No mundo da crítica, a priori, ela estaria apenas atualizando o seu caráter reprodutivo no sentido de formação da mão de obra e de conformação da visão de mundo neoliberal. Isso é real, mas a escola passa a ser espaço de acumulação, de vendabilidade. Subsequentemente, a escola não é mais uma instituição de cultura em sentido gramsciano, não só porque há muito tempo rompeu com a tradição humanista clássica, mas porque tem deteriorado os conteúdos formadores de uma certa consciência moral e intelectual em torno da cultura e do conhecimento historicamente produzidos pela humanidade.


			Entre os determinantes desses fenômenos, onde se encontram as contradições primeiras, fundamentais, no caso brasileiro, embora com reflexos do que ocorre em escala internacional, estão os mecanismo que tornaram possível estas mutações na educação e na escola pública brasileira 1) a reforma gerencial do Estado em função do capital; 2) as Parcerias Público-Privadas (PPPs) daí decorrentes; e 3) a atuação de fundações empresariais que emergem com virulência desde os anos de 1990 sob o governo FHC e se aprofundam sob o meio mandato de Michel Temer e o governo subsequente de Jair Bolsonaro. Claro que nesse percurso os governos petistas de conciliação optaram por manter e até aprofundar as políticas neoliberais de enfraquecimento do Estado para as políticas sociais, desregulamentando o mercado, favorecendo, no caso da educação, aos interesses privados – fenômeno que apresenta ainda aspectos ideológicos determinantes no processo de desfiguração da gestão da escola pública, na formação da consciência favorável e operacional a esse fim.


			Aparecem aqui categorias como: propriedade privada (a posse sobre os meios de produção surgida pela expropriação dos meios de trabalho e a apropriação dos produtos do trabalho, do que se tem relações de exploração e instalação do conflito de classes como contradição insuperável no interior de sociedades constituídas pelo regime da propriedade); totalidade (unidade da diversidade do real); contradição (movimento dado pela unidade de contrários que constitui a totalidade); mediação (relação entre os fenômenos, sujeitos e instituições, sujeitos e o modo de produzir que não podem se dá senão de modo não-direto); ideologia (como sistemas de pensamento, no caso da racionalidade burguesa, ou das relações do capital, mistificação da realidade); hegemonia, categoria gramsciana que compreende o domínio sobre a moral, a cultura, a economia e a política, hegemonia que envolve a capacidade de direção, mais que capacidade de obrigar, hegemonia como dominação que se dá pelo consenso, que pressupõe desdobramentos categorias como estado político e sociedade civil, sociedade civil e hegemonia e aparelhos privados de hegemonia (Acanda, 2006), aparecendo de forma diluída ao longo do texto, e por fim, a categoria práxis. Esta última porque se trata de um fenômeno que se compreende à luz de uma teoria radical e que se completa com a necessidade da mudança social, como desenvolvimento histórico no interior das relações de produção, aponta para análise crítica da realidade educacional e para as possibilidades de uma democratização efetiva substancial da educação e da escola pública, como educação e escola efetivamente democráticas. A práxis não como atividade que se antecipa e se encontra separada da realidade para agir sobre ela, mas como atividade humana de transformação da realidade social que impõe condições determinadas, independente da vontade dos sujeitos, embora sendo realidades históricas (Vázquez, 2007; Sousa Jr., 2021).


			Os procedimentos da pesquisa em curso, em conformidade com a realidade e com o método de análise supra referido, considerando o limite temporal, indicam a abordagem de caráter mais qualitativa, sendo os aspectos quantitativos entendidos como elementos de passagem à mudanças qualitativas da realidade, em sentido dialético. Compreendendo, desse modo, a análise é bibliográfica e empírica não experimental quando também incorpora informações mais diretas do fenômeno da educação e da escola, fazendo, neste caso dos elementos mais sensíveis ou imediatos, o uso de documentação na medida que olha para documentos oficiais e em sua maior parte documentos ou fontes de entidades empresariais, especialmente da Fundação Lemann. Com essa abordagem toda é que optamos por uma exposição também amparada no método histórico-dialético, daí que aparece no texto aspectos lógico-dedutivos quando se exige descrição do fenômeno tal como ele se apresenta, para em seguida revelar pela análise abstrata os elementos de concreticidade (Kosik, 1976), as contradições internas dos fenômenos e as mediações com a dimensão da totalidade social, o sistema do capital.


			O texto se encontra estruturado em quatro capítulos. No primeiro, intitulado “Estado, política e educação”, de conteúdo mais extenso, descrevemos o aparecimento do Estado moderno, sua natureza e contradições, partindo dos contratualistas, passando pela concepção idealista hegeliana à crítica histórico-dialética de Marx e Engels, seguindo para a sua função econômica, a relação capital, trabalho e Estado. Analisamos ainda outros aspectos, de caráter mais determinado, qual seja o Estado sombreado sob a poderosa ilusão da forma política neoliberal, onde fazemos uma crítica em se concentrar no problema do neoliberalismo quando se esquece da natureza contraditória do Estado na sua relação com o capital, do que se tem que o problema não é do tipo de Estado, mas a sua essência enquanto esfera política a serviço do capital; a financeirização da economia sob a colaboração do Estado; abordamos uma questão do campo da práxis, que figura como as contradições em torno do sujeito da mudança social, do Estado e da democratização da sociedade e da educação; e encerramos com três subtítulos abordando a relação entre educação, propriedade privada e Estado, com elementos de história da educação, das comunidades primitivas à era pré-moderna, a escola moderna sob o interesse do Estado, e uma análise da questão da hegemonia e a luta contra-hegemônica no interior da escola pública.


			No segundo capítulo, “A contradição entre democratização da escola pública e manutenção do Estado”, abordamos a imposição de limites aos progressos democráticos da educação pública impostos pelo Estado, apresentamos uma análise da crise da escola liberal democrática, compreendendo-a como uma crise permanente e insuperável. Dessa exposição dos dois primeiros capítulos, podemos concluir que a democratização da sociedade e da escola pública em termos substanciais, em favor da classe trabalhadora, não pode se efetivar sob a manutenção do Estado burguês.


			No terceiro capítulo, “As mutações da escola pública sob o interesse do capital”, realizamos uma primeira aproximação aos elementos da tese propriamente dita, passando pela discussão comum da escola como instrumento de socialização para o trabalho – mecanismo de qualificação, conformação e consentimento, meio de lidar com os conflitos de desigualdade social, procurando acrescentar como elemento novo a desfiguração da escola enquanto instituição de ensino da cultura sistematizada em favor do interesse imediato do empresariado, muito mais para a conformação social, ao lado da antiga função atrelada à formação dos atributos da força de trabalho no mundo produtivo. A tese é a de que a escola, ao lado das políticas de emprego, seria um meio pacífico do capital e dos governos para lidar com a contenção dos conflitos sociais gerados pela desigualdade social, com o interesse de manter o regime de acumulação burguês, mantendo a contradição de ser uma instituição que se integra aos mecanismos de produção e reprodução da desigualdade, ao passo que integra, mesmo que parcialmente, mas como fenômeno massivo, grande parte das massas nas relações de trabalho – um fenômeno de desfiguração, ou de reconfiguração em que a escola lida com o conhecimento, mas sendo este cada vez mais fragmentado e destituído de cultura geral de fundamentos científicos. O segundo aspecto da mutação da escola pública é o problema da transferência do controle estatal dessa instituição para a gerência do mercado. Observamos que na sociedade burguesa, a escola, como espaço de disputa hegemônica, é mantida sob controle estatal para corresponder à manutenção do controle sobre o conhecimento sistematizado servindo às determinações do sistema social do capital. As escolas modernas nascem com essa determinação. Mas a crença na possibilidade de se instituir uma escola transformadora sem, contudo, abordar com profundidade a questão da gerência estatal, é uma contradição a ser enfrentada. Não bastasse esse problema, como pretendemos demonstrar, sob a perspectiva neoliberal, o empresariado exige maior controle sobre a educação escolar não só para a formação da mão de obra e para a conformação social em termos ideológicos e de aceitabilidade das condições materiais dentro e fora do trabalho, mas também para a transformação da escola em objeto de acumulação do capital, terceira mutação da escola pública entre a gerência do Estado e a gerência do mercado. Finalizamos o capítulo analisando o paradigma da educação neoliberal e sua experimentação nos Estados Unidos, como a escola norteamericana foi sendo convertida em objeto de acumulação do capital, sofrendo a desfiguração do seu caráter de instituição pública e passando a um processo gradativo de privatização, servindo de modelo para o mundo, especialmente a imposição dos testes padronizados, a responsabilização e penalização das escolas; uma à crítica do significado político e ideológico do neoliberalismo na educação; e uma análise do ajuste neoliberal da educação brasileira, procurando identificar os principais determinantes da desarticulação da escola pública, do governo Temer ao governo Bolsonaro, situando tanto aspectos precedentes, quanto aspectos imediatamente posteriores a esse período político, em que os governos petistas não enfrentaram o problema das reformas neoliberais na educação.


			O quarto e último capítulo, intitulado “O empresariamento da educação: como as fundações empresariais estão configurando a educação e a escola enquanto objeto de acumulação direta do capital”, procura a máxima aproximação ao objeto de estudo, ao problema do controle sobre a educação entre o estado e o mercado, e à sua contígua conversão em objeto de acumulação do capital. Analisamos a reforma gerencial do Estado e a nova modalidade de privatização que transforma a escola em objeto de acumulação do capital; as Parcerias Público-Privadas (PPPs) como meio de privatização da educação pública que converte as escolas em objeto de valorização do capital; o empreendedorismo para as massas nas escolas e como espírito que orienta a transformação das escolas em objeto de valorização do capital; e por fim, como a Fundação Lemann, enquanto fundação privada, exerce maior influência no controle da educação pública nacional, tendo adicionalmente a argumentação de que duas de suas organizações, a MegaEdu e o Centro Lemann como sendo o centro de influência sobre a educação brasileira, uma espécie de preparação para se colocarem como agências privadas que poderão num futuro próximo exercer papel hegemônico na privatização direta das escolas públicas. Esta seção final é fechada procurando situar empiricamente o chamado mercado aberto de educação, extratos da acumulação no setor educacional brasileiro.


			Em temos conclusivos, se o problema das reformas neoliberais deve ser enfrentado, esse enfrentamento não pode passar sem superar a ilusão de que o neoliberalismo seja a luta final para os que defendem a educação pública e gratuita brasileira, sem superar a ilusão de que a crise da escola será resolvida por meio de reformas sucessivas dos sistemas de ensino, que se mostram permanentemente sabotadas pelo controle estatal conservador e reacionário. Se a sociedade não pode ser democratizada sem superar o Estado burguês (o que inclui o conflito entre capital e trabalho), tampouco pode a escola ser substancialmente democratizada. Contudo, o neoliberalismo e a conversão da escola em objeto de acumulação do capital, que é um elemento novo na crítica/análise da democratização da escola pública para além do caráter reprodutivo ideológico, devem ser confrontados enérgica e sabiamente mirando no horizonte da democratização efetiva da sociedade, da superação da lógica do capital e do seu poder político, o Estado moderno.


			


			

				

					5	Nos manuscritos econômico-filosóficos de 1857-1858, Marx (2011. p. 54) explica que “Hegel caiu na ilusão de conceber o real como resultado do pensamento que sintetiza-se em si, aprofunda-se em si, e movimenta-se a partir de si mesmo [...]”.


				


			


		


	

		

			1. ESTADO, POLÍTICA E EDUCAÇÃO


			1.1 O Estado, sua natureza e contradições: dos contratualistas à crítica de Marx e Engels


			Todo Estado é uma ditadura, e toda ditadura pressupõe não só o poder de uma classe, mas um sistema de alianças e de mediação (Gramsci).


			O Estado é compreendido aqui como categoria histórica, não como produto do pensamento, não como uma concepção racionalmente estruturada a partir de um imperativo lógico-conceitual moral e ético como aparece na origem e evolução da sua forma conceitual moderna. Quando Hobbes (2003) prefigura sua noção moderna de Estado, seguindo a sua composição racional do Leviatã, que poria ordem no mundo ao estabelecer a transferência contratual da liberdade sem limites dos indivíduos para o poder de um soberano, não se pode questionar, à primeira vista, de que se trata de uma criação do Estado por meio da razão. Uma construção abstrata de um objeto poderosamente capaz de ordenar a vida social e estabelecer uma relação jurídica de servidão sem conflitos na qual os indivíduos, como por meio de um contrato, legitimam o então criado poder absoluto do soberano. Ocorre, no caso, uma manifestação do pensamento. Não uma prática sobre a realidade, mas uma prefiguração sem efeito imediato.


			A ideia de contrato social para inaugurar o Estado e suas instituições com as subsequentes relações jurídicas e políticas criou, por assim dizer, o Estado em termos conceituais enquanto concepção a ser realizada. Restava, por esta ordem, e por fora da retórica de Hobbes, estabelecer a luta real pela configuração concreta do Estado destruindo pela força o caráter difuso do poder dos senhores feudais. Por meio de uma disposição individual entre uns e outros sujeitos – por fora o soberano que seria constituído só após o estabelecimento do contrato, para uma escolha pela universalidade e pela passividade do artifício do contrato – o Estado surgiria para cumprir as funções de regulador da vida social, estabelecendo a lei e a ordem no caótico estado de natureza. Esse estado de natureza hobbesiano implica numa condição de guerra de todos contra todos, em que cada um governa-se por sua própria razão e, posto que, desconfiado das vontades e liberdades dos outros e dos riscos à sua própria segurança, porque o desejo do outro pode ameaçar seu poder, sua riqueza e honra, faz uso do direito natural que o dá como naturalmente igual, de se defender, de querer suas próprias coisas e até a morte dos outros para esse fim, ao passo que o outro pode desejar o mesmo. Como numa imagem num espelho desviado para o outro, a vontade e a liberdade de um, é igual à vontade e à liberdade do outro. Para Hobbes, a superação desse estado de natureza, de desconfiança, de insegurança e de guerra, pressupõe a razão:


			Conseqüentemente, é um preceito ou regra geral da razão: Que todo homem deve se esforçar pela paz, na medida em que tenha esperança de a conseguir, e caso não a consiga pode procurar e usar todas as ajudas e vantagens da guerra. A primeira parte desta regra encerra a primeira e fundamental lei de natureza, isto é, procurar a paz, e segui-la. A segunda encerra a súmula do direito de natureza, isto é, por todos os meios que pudermos, defendermo-nos a nós mesmos (Hobbes, 2003, p. 113, sic).


			Imediatamente, empiricamente, o Estado aparece como produto da disposição humana à racionalização da vida. Essa noção hobbesiana precisava justificar a razão dos conflitos para cuja solução o Estado seria fundado. Hobbes encontra uma categoria explicativa subjetiva para os conflitos próprios de um estado de natureza, a ideia de “natureza humana” (Hobbes, 2003, p. 108): “Na natureza do homem encontramos três causas principais de discórdia. Primeiro, a competição; segundo, a desconfiança; e terceiro, a glória”. Aqui, tanto os conflitos que pairam sobre a terra se explicam em atributos subjetivos do ser humano, como a solução para eles se encontra numa racionalidade maior: a ideia de soberano, de Estado (civitas). Os conflitos e a sua solução partem da cabeça dos homens. Os conflitos, ao contrário do que pensará depois Rousseau, são para Hobbes frutos de sentimentos e de valores morais, não são decorrentes das desigualdades originadas na propriedade privada. Consequentemente, a supressão dos conflitos deve aparecer como um fato da consciência que deseja a paz e a segurança, um produto da razão no sentido de que é uma necessidade em face do caos de liberdade e da constatação de que só há um caminho para se constituir a sociedade, como sugere Hobbes (2003, p. 147-148):


			A única maneira de instituir um tal poder comum, capaz de os defender das invasões dos estrangeiros e dos danos uns dos outros, [...] é conferir toda a sua força e poder a um homem, ou a uma assembléia de homens, que possa reduzir todas as suas vontades, por pluralidade de votos, a uma só vontade [...] Autorizo e transfiro o meu direito de me governar a mim mesmo a este homem, ou a esta assembléia de homens, com a condição de transferires para ele o teu direito, autorizando de uma maneira semelhante todas as suas ações. Feito isto, à multidão assim unida numa só pessoa chama-se REPÚBLICA, em latim CIVITAS. É esta a geração daquele grande LEVIATÃ, ou antes (para falar em termos mais reverentes) daquele Deus mortal, ao qual devemos, abaixo do Deus imortal, a nossa paz e defesa. Pois, graças a esta autoridade que lhe é dada por cada indivíduo na república, é-lhe conferido o uso de tamanho poder e força que o terror assim inspirado o torna capaz de conformar as vontades de todos eles, no sentido da paz no seu próprio país, e da ajuda mútua contra os inimigos estrangeiros. É nele que consiste a essência da república, a qual pode ser assim definida: uma pessoa de cujos atos uma grande multidão, mediante pactos recíprocos uns com os outros, foi instituída por todos como autora, de modo que ela pode usar a força e os recursos de todos, da maneira que considerar conveniente, para assegurar a paz e a defesa comuns. Àquele que é portador dessa pessoa chama-se SOBERANO, e dele se diz que possui poder soberano. Todos os demais são SÚDITOS (sic).


			Esse caminho explicativo para o surgimento e a forma racional do Estado se encontra, desde já, feito para uma elaboração filosófica mais abstrata. É quando a razão fundamenta o Estado como o produto mais puro e mais elaborado do espírito humano, o encontro dessa concepção contratualista com a concepção filosófica apurada de Hegel (apud Brandão, 2000b). Todo o ato prescritivo de criação do Estado pela razão, tal como descrito acima representa, em Hegel, o ato derivado do espírito, isto é, ato de criação do Estado por meio do pensamento, ato da vontade que reside na cabeça dos homens. Paradoxalmente, essa vontade, advinda da necessidade, reside na cabeça dos homens de carne e osso, é a vontade em face de conflitos sociais, de desordem e de desigualdade, como se tem na concepção de outro contratualista, Rousseau (2021). Numa palavra, essa vontade reside na sociedade civil. O problema está em que isso representa a criação do Estado pela sociedade civil, esta que não aparecia claramente para os contratualistas, uma vez que compreendiam que o Estado é que instituiria a sociedade civil, ou que ela não pode existir antes do Estado, não como um todo de sujeitos de direito e de justiça fundada desde o contrato, mas como um corpo de súditos, forma jurídica da servidão moderna. Conforme Brandão (2000b, p. 105) “Do ponto de vista teórico, o Hegel da Filosofia do direito é o primeiro – e não Marx – a fixar o conceito de sociedade civil como algo distinto e separado do Estado político”. Separado pela distinção, mas não por razão concreta. Ora, os contratualistas davam o Estado e a sociedade civil como duas coisas separadas e distintas, o primeiro sendo o centro da ordem, o segundo o objeto sobre o qual incide o poder estatal. Uma contradição que não é percebida pelo contratualista referido, uma unidade contraditória entre poder e servidão cuja solução está mais para os contratualistas posteriores, e finalmente na síntese marxiana, como veremos adiante. O que Hegel então fez foi separar do homem6, nas relações sociais, o seu espírito, o pensamento, a vontade, esta que desde já se constitui como sujeito que objetiva o Estado.


			535 – O Estado é a substância ética consciente de si, a reunião do princípio da família e da sociedade civil; a mesma unidade que existe na família como sentimento do amor, é a essência do Estado; a qual porém, mediante o segundo princípio da vontade que sabe e é ativo por si, recebe também a forma da universalidade sabida. Esta, como as suas determinações e que se desdobram no saber, tem por conteúdo e escopo absoluto a subjetividade que conhece, isto é, quer para si esta racionalidade.


			536 – O Estado é 1) primeiramente a sua formação interna, como desenvolvimento que se refere a si mesmo – o direito interno dos Estados ou a Constituição. É depois 2) o indivíduo particular e, por conseguinte em relação com outros indivíduos particulares – o que dá lugar ao direito externo dos Estados. Mas 3) estes espíritos particulares são apenas momentos do desenvolvimento da ideia universal do espírito na sua realidade; e esta é a história do mundo, ou a história universal (Hegel apud Brandão, 2000b, p. 122-123).


			Na esfera do poder legislativo, para Hegel, o poder expressa a autoridade monárquica pelo seu atributo de soberano, de chefe supremo, e ao mesmo tempo a autoridade do poder governamental, o que pressupõe aqui a concepção monárquico-parlamentarista hegeliana. Qual o sentido desse entendimento, quer dizer, qual a verdadeira intenção de Hegel (1997) com essa especulação pretensamente democrática, como disparadas nas sentenças abaixo?


			300 – No poder legislativo como totalidade, o que primeiro se faz sentir é a ação dos dois outros momentos: do elemento monárquico, pois a ele pertence a decisão suprema; do poder governamental, pois é ele que delibera graças ao conhecimento concreto que possui e à sua visão do conjunto e dos aspectos particulares, com os seus princípios reais bem estabelecidos e a sua informação daquilo de que os poderes públicos carecem. Por outro lado, intervém, enfim, o elemento das assembléias de ordens.


			301 – A missão que cabe ao elemento das assembléias de ordem é trazer até a existência o interesse geral, não apenas em si mas também para si, quer dizer, de fazer que exista o elemento de liberdade subjetiva formal, a consciência pública como universalidade empírica das opiniões e pensamentos da massa (sic) (Hegel, 1997, p. 275).


			Hegel procura legitimar o exercício do poder, as decisões do Estado, no caso de se passá-las às esferas das assembleias a um conjunto de altos funcionários que “têm necessariamente um entendimento mais profundo e vasto da natureza das disposições e exigências do Estado” (Hegel, § 301, nota subsequente, p. 276), entendimento e razão que o povo não os tem. Isso é certo, mas desprezando-se o fato de que o Estado não possui e nem pode ter, pela sua natureza, uma relação pedagógica, uma difusão horizontal dos conhecimentos sobre a sua burocracia e sobre as matérias de que trata. Veja-se a própria Economia Política e o Direito, dois campos do conhecimento, de fora para dentro da esfera do Estado, como matéria interpretativa das ações do Estado na economia, na vida social e jurídica, e, de dentro para fora, do Estado como políticas econômicas e sociais e seus respectivos fundamentos jurídicos, enquanto campos especializados e distantes do entendimento comum. Também não se pode esperar que o povo receba do Estado uma educação para se por como povo livre e consciente, deixando de ser simples massa, povo em sentido vulgar, para ser povo com atitude racional e atribuído de competências para se apresentar como soberano, como autoridade do poder, no caso de uma República com soberania popular. Isso seria deslocar a sociedade civil para o seu lugar efetivo, uma vez que foi esta que criou o Estado nas relações materiais de produção da subsistência. Criou o Estado como criou a forma mais elaborada dos alimentos, ou o próprio fogo, a justiça e o direito anteriores ao Estado.


			Voltando ao contratualista supra, a despeito de toda a “ingenuidade” em torno das razões dos conflitos sociais e da pretensão de se constituir uma entidade universalista que governaria de modo absoluto sobre os indivíduos, Hobbes concebia de uma vez só, como operação da razão, um fato de criação que gera ao mesmo tempo o Estado e a sociedade civil, sendo esta uma derivação daquele, portanto, a sociedade civil, com toda a diversidade de grupos e conflitos que têm uma existência anterior ao Estado, só parece ganhar estatuto de sociedade civil quando se funda o Estado, como se a sociedade civil só pudesse ser após a criação do Estado. Fica claro, doravante, que Hobbes não está criando uma epistemologia da razão na relação sujeito e objeto, como o fez Hegel. Para Hobbes a sociedade civil não pode existir antes do Estado, o que se tem antes do Estado é o estado de natureza, que para ele é o mesmo que estado de guerra. Nos fraseados de Hobbes, o Estado é condição para a existência da própria sociedade. Ribeiro, ao apresentar a concepção hobbesiana da relação entre Estado e sociedade civil, destaca a assertiva de Hobbes sobre o seu entendimento acerca da relação de determinação: “não existe primeiro a sociedade, e depois o poder (‘o Estado’)” (Ribeiro, 2000, p. 63).


			Ao conceber o Estado, isto é, ao criá-lo no plano do pensamento, Hobbes também estabelece sua finalidade fundamental: garantir a paz e a segurança eliminando o direito natural e também a própria liberdade de propriedade. Diferentemente do que ocorre na modernidade, a propriedade feudal implicava por si grandes limites impostos por costumes e obrigações. O senhor das terras não podia usá-las como bem entendesse, não podia retirar os servos a elas ligados, do mesmo modo que os servos não podiam deixá-las. Isso contrariava a burguesia e o uso econômico livre da terra. Essa condição era fonte de conflitos. O preceito da insegurança dada pelo estado de natureza também se aplica à ideia de insegurança causada pela livre propriedade. Se Hobbes não queria a proibição da propriedade privada em absoluto, também não desejava a autonomia requerida pela burguesia nem quanto ao uso, nem quanto à concentração.


			A distribuição dos materiais dessa nutrição é a constituição do meu, do teu, do seu. Isto é, numa palavra, da propriedade. E em todas as espécies de Estado é da competência do poder do soberano. Porque onde não há Estado, conforme já se mostrou, há uma guerra perpétua de cada homem contra seu vizinho, na qual portanto cada coisa é de quem a apanha e conserva pela força, o que não é propriedade nem comunidade, mas incerteza [...]. Nesta distribuição, a primeira lei diz respeito à distribuição da própria terra, da qual o soberano atribuiu a todos os homens uma porção, conforme o que ele, e não conforme o que qualquer súdito, ou qualquer número deles, considerar compatível com a equidade e com o bem comum (Hobbes apud Ribeiro in Wefort, 2000a, p. 73).


			Recorrendo a outro contratualista, propriamente liberal, abrimos um longo e reluzente parêntese para Locke, na história da filosófica política imediatamente posterior a Hobbes. Em Locke (apud Mello in Weffort, 2000a) localizaremos a elaboração eloquente e decisiva da concepção moderna do Estado burguês. A compreensão sobre a origem do Estado (poder político), para Locke passa pela compreensão da situação em que os indivíduos se encontram na natureza, o que o leva a ter como ponto de partida a distinção entre estado de natureza e estado de guerra, visto equivocadamente por predecessores como Hobbes, para quem o próprio estado de natureza é um estado de guerra, ao passo que em Locke, o estado de guerra é imediatamente posterior ao estado de natureza. Na concepção de Locke, o estado de natureza é o estado de perfeita liberdade dada pela natureza, nos limites da natureza, sendo um estado de liberdade e de igualdade governado pela razão como lei natural que “ensina a todos os homens que apenas a consultam que, sendo todos iguais e independentes, nenhum deve prejudicar a outrem na vida, na saúde, na liberdade ou nas posses” (Locke apud Mello in Weffort, 2000a, p. 91). A razão é o princípio regulador da liberdade no estado de natureza, mas a liberdade e a razão como leis da natureza seriam fracassadas na ausência de uma autoridade entre os indivíduos, separada deles, com poder de efetivá-las a fim de “preservar o inocente e restringir os infratores” (Weffort, 2000a, p. 92). A distinção entre estado de natureza e estado de guerra é dada por Locke do seguinte modo:


			Quando os homens vivem juntos conforme a razão, sem um superior comum na terra que possua autoridade para julgar entre eles, verifica-se propriamente o estado de natureza. Todavia, a força, ou o desígnio declarado de força contra a pessoa de outrem, quando não existe qualquer superior comum sobre a Terra a quem apelar, constitui o estado de guerra [...]. A falta de um juiz comum com autoridade coloca todos os homens em um estado de natureza; a força sem o direito sobre a pessoa de um homem provoca um estado de guerra não só quando há como quando não há um juiz comum (Weffort, 2000a, p. 93).


			O critério definidor entre o um estado e outro não é só o da existência ou não de uma autoridade comum sobre os indivíduos a quem recorrer nos conflitos, mas a imposição da força de um indivíduo sobre o outro quando aquele não tem o direito (posse) sobre esse outro. A autoridade da razão é quebrada quando um indivíduo se lança, em sua causa própria, contra o interesse do outro. Sem autoridade da razão e sem um juiz comum exterior ao indivíduo em face de um impor pela força a sua vontade contra o outro, inicia-se o estado de guerra.


			À primeira vista parece que o problema da liberdade e da segurança é tratado em função do interesse de todos, partindo-se das relações em que cada indivíduo se depara diante do outro como quem está diante da iminência do conflito, que se concretiza tão logo um atravesse a liberdade do outro. Mas logo dissipada toda a argumentação em torno da necessidade e origem do Estado, aparece a razão dos contratualistas. O primeiro (Hobbes) pressupondo a “submissão” ao monarca absoluto (contrato de submissão), o segundo (Locke) o “consentimento” para instaurar o Estado (contrato de consentimento). O problema da propriedade é tratado pelo primeiro como resolvido pela intervenção do soberano. Ela que é dada e regulada por este, sendo, portanto, o pressuposto das barreiras impostas pelo Estado mercantilista que logo ameaça a liberdade de comércio e impõe limites ao uso da propriedade da terra. Nesse sentido é que Hobbes era tido e havido como o pensador maldito, malquisto pela burguesia. Ora, o capitalismo se implanta nos campos com a violenta expulsão dos camponeses da terra em que esses são entregues a um novo regime de expropriação, o da propriedade privada sobre os meios de produção no regime de manufaturas, de exploração capitalista da terra e de imposição do trabalho assalariado. O camponês, ou melhor, as famílias de camponeses, que não eram os possuidores, mas apenas os usuários de uma porção da terra, não são amparados pela concepção de liberdade de propriedade, não havendo, portanto, a quem recorrer, mesmo quando instaurada a sociedade política que teria o poder de preservar a propriedade. Isso casa perfeitamente com a abordagem lockeana. O trabalhador só é possuidor do seu próprio trabalho como posse natural. O proprietário da terra, que usou seu trabalho para acumular os objetos de sua propriedade, como a terra, sendo isso dado como natural na impressão de Locke, por esse modo, aparece mesmo como o sujeito protegido pelo poder político. A expropriação dos produtos do trabalho aparece devidamente justificada por Locke quando ele, reconhecendo o valor trabalho nos produtos úteis, antecipando o liberalismo clássico de Smith e Ricardo, sustenta que o excedente ultrapassa a parte que cabe ao trabalhador (proprietário do trabalho) e passa a pertencer a terceiros, nesse caso, ao contratador capitalista, dito indiretamente por Locke. Esta é a justificativa para a apropriação do excedente, como expropriação dos frutos do trabalho, que em Marx7 aparece como mais-valia (valor excedente) correspondente às horas de trabalho não pagas, a fonte da reprodução material do capital. Nesse caso, o trabalhador aparece na sociedade civil de Locke, sob o poder político, isto é, sob o poder estatal, como proprietário do seu próprio trabalho, mas no regime de produção de excedente, o trabalho só é parcialmente pertencente ao trabalhador, sendo que a produção excedente não pertence a ele, mas ao contratante, equivalendo a dizer que se o regime é de acumulação privada do excedente, emerge junto com a sociedade política de Locke tanto o trabalhador livre, por assim dizer, para consentir sua própria exploração, como o proprietário dos meios de produção do excedente. Isso não é para Locke uma situação de conflito de classes, mas um fato natural da propriedade. O homem, ou sujeito humano, é proprietário de seu próprio trabalho e de sua própria pessoa no estado de natureza, mas Locke não viveu para ver com Marx nos Manuscritos econômico-filosóficos, que o trabalhador só pertence a si mesmo quando fora do trabalho (Marx, 2010).
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